
Transforma cargos de Juiz de Direito em 
Juiz de Direito de Turma Recursal no 
Quadro Permanente da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios; e altera o art. 2° 
da Lei n° 13.049, de 2 de dezembro de 
2014. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. P Ficam transformados 3 (três) cargos de Juiz de Direito em 3 (três) cargos 
de Juiz de Direito de Turma Recursal no Quadro Permanente da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, sem aumento de despesa. 

Art. 2° O caput do art. 2° da Lei n° 13.049, de 2 de dezembro de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° As Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Distrito 
Federal, com sede em Brasília, são formadas, cada uma, por 4 (quatro) 
Juízes de Direito de Turmas Recursais . 
........................................ ............. ... ....... .... ........ .......................... ... ....... "(NR.) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em Olq de~ de ~ . 

gsl/pl-21-709 sanção 

______..7 ~~-~=-
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

viana
Texto digitado
Sanciono.



LEI Nº 14.221, DE 15 DE OUTUBRO  DE 2021. 

 

 

Transforma cargos de Juiz de Direito em Juiz de 
Direito de Turma Recursal no Quadro 
Permanente da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios; e altera o art. 2º da Lei nº 
13.049, de 2 de dezembro de 2014. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Ficam transformados 3 (três) cargos de Juiz de Direito em 3 (três) cargos de 
Juiz de Direito de Turma Recursal no Quadro Permanente da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, sem aumento de despesa. 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 13.049, de 2 de dezembro de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º As Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Distrito Federal, com sede em 
Brasília, são formadas, cada uma, por 4 (quatro) Juízes de Direito de Turmas Recursais. 

 ................................................................................................................................ ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de outubro  de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 848/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 709, de 2021, que se converteu na Lei nº 14.221, de 15
de outubro de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 19/10/2021, às 11:46, conforme horário oficial
de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2951162 e o código CRC
D5A66E15 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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